COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS PROJETO DE LEI Nº 903, DE 2025
AUTOR: Deputada Edna Macedo
OBJETO: Outorga ao Município de Pedreira o título de "Capital Estadual da Porcelana"
Senhor(a) Presidente:
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 15.294, de 8 de janeiro de 2014, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, pedido da comunidade interessada com, no mínimo, um dos documentos abaixo discriminados, para que essa Comissão possa exarar seu parecer:
I – manifestação do chefe do Poder Executivo; ou
II – manifestação aprovada pela Câmara Municipal; ou
III – entrega de lista com, no mínimo, 500 (quinhentas) assinaturas.
Sala das Sessões, em
TENENTE COIMBRA
DEPUTADO ESTADUAL
